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Produção, Transporte e Distribuição de Energia Eléc
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Portaria n." 45/76: Contas e balancetes diversos. 
Avisos e anúncios oficiais.Autoriza o Conselho Deliberativo de Santa Catarina a 

comprar um prédio misto conhecido por Telhal-En- 
genhos.

Portaria n." 46/76:
Define a situação dos funcionários que venham a be

neficiar de concessão de bolsas de estudo para a 
frequência: de estágios de valorização e especialização 
profissionais no estrangeiro.

NOTA: — No dia 28 de Setembro findo foi pubUcadp 
um Suplemento ao Boletim Oficial n.” 39/76, 
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CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.» 87/76:
Aprova a Lei do Serviço Militar Obrigatório.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
Portaria n." 47/76:

CONSELHO DE MINISTROSAprova as contas da gerência e do exercício de 1974 da 
então Colônia de Cabo Verde.

mNlSTÉRIO DA JUSTIÇA Decreta n.° 88/76 

de 2 de Outubro

Considerando que os Serviços de Produção, Transporte 
e Distribuição de Energia Eléctrica da Praia e de S. Vi
cente sempre dispuseram de receitas próprias embora 
integradas nos orçamentos das Câmaras Municipais de 
que dependiam ;

Considerando que os mesmos Serviços, embora agora 
integrados na Direcção Nacional da Indústria, Energia e 
Recursos Naturai.s, e funcionando na dependência do

Despacho:
Nomeando o Juáz do Tribunal Sub-Regional de 2.’^ c'asse 

do Sal.

Gabinete do Primeiro Ministro:
Direcção Nacional do Trabalho e da Frmção Pública.

Ministério da Defesa e Segurança Nacional' 
Polícia de Ordem Pública.
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d) os rendimentos provenientes da prestação de ser- 
entidades públicas ou particulares;

e) o produto de empréstimos;

f) quaisquer outros rendimentos ou valores tiue pro
venham da sua actividade ou que, por lei oi' 
contrato, devam pertencer-lhe.

Departamento de Electricidade, continuam a dispôr de 
receitas e orçamentos privativos;

Tornando-se necessário reconhecer uma situação exis 
tente c dar personalidade jurídica àqueles Serviços.

No uso da íaculdade conferida pelo n.® 3 do artigo 15.' 
da I.ei sobre a Organização Política do Estado, de 5 de 
Julho de 1975. o Governo decreta e eu promulgo o se
guinte;

Artigo I.® São estruturados em organismos autônomos 
os Serviços de Produção, Transporte c Distribuição de 
Energia Eléctrica da Praia e de S. Vicente com as desig
nações, respectivamente, de Central Eléctrica da Praia 
e Central Eléctrica de S. Vicente.

Ari. 2.” São aprovados os Estatutos da Central Eléc- 
ii'ica da Praia e da Central Eléctrica de S. Vicente, 
que fazem parte integrante do preesnte decreto e baixam 
assinados ftelo Ministro da Economia.

Art. 3.° Este decreto entra imediatamente em vigor.

Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva.

Promulgado em 23 de Setembro de 1976-

Publique-sc.

O Presidente da República. ARLSIIDE.S MAR.IA 
PEREIRA.

viços a

numerário de-2. As disjxmil)ilidades da C.E.P. em
Banco de Cabo Verde.vem ser depositados no

CAPÍTULO II

Alt. 7.® .\ gestão da C.E.P. é garantida por um chefe 
da Central cpie deverá ser um engenheiro electrotécnico 
ou um engenheiro técnico de electricidade.

.\it. S." O chefe . Ia Central é assistido por 3 chefes 
de s- irão. resjxmsáveis pela secção de produção, pela 

ão ile rede e j>ela secção administrativa.

Compete especialmente ao chef** da

sei (

.Alt. 9.°—1. 
Central:

a) lepresentar a C.E.P. em juízo e fora dele:

b) exercer a sua acção dentro das atribuições da 
C.E.P. e das normas e regulamentos aplicáveis:

r) submeter à aprovação superior as normas e regu
lamentos internos;

d) elaborar e submeter à aprovação superior os qua
dros de pessoal e a organização interna dos 
serviços;

r) contratar e demitir o pessoal eventual;

f) propor a nomeação do pessoal dos quadros;

g) submeter a aprovação superior os empréstimos 
a contrair em instituições de crédito;

h) elaborar e submeter a aprovação superior o orça
mento anual;

i) fornecer aos departamentos competentes todos os 
elementos necessários à elaboração do orça-

u;i ral do Estado;

j) elaborar e submeter à aprovação o plano de acti-
vidades a realizar;

l) elaborar anualmente, com referência a 31 de De
zembro, o balanço, a conta de exploração e a 
conta de resultados do exercício;

7111 inforniar soine as pretensões dos seus colaborado
res e dar-lhes o devido andamento.

2. Para assinar cheques e outros documentos relativos 
.10 le\ .mtamento e l eiebimemo de fundos é indispcn- 
sá\el a intervenção conjunta do chefe da Central e do 
(liefe (1.1 secção administrativa.

3. Para efeitos do disposto no número anterior, o chefe 
da Secção Administrativa é substituído por um dos che
fes de secção na sua ausência ou impedimento.

|. Os cheques e outros documentos relativos ao levan
tamento ou recebimento de fundos são sempre pagos à 
ordem do tesoureiro da C.E.P.

Estatuto da Central Eléctria da Praia
CAPÍTULO I

Artigo 1.® A Central Eléctrica da Praia, abreviadamente 
dcfsignada neste estatuto por C.E.P., é uma pessoa co- 
lecfixa de direito público dotada de autonomia admi
nistrativa financeira, com a natureza de empresa pública.

Art. 8.® A C.E.P. rege-se pelo presente estatuto e pelo 
respectivo regulamento interno.

Art. 3.® A C.E.P. tem a sua sede na cidade da Praia.

Art. -I. A C.E.P. tem por fim garantir o abaste
cimento de energia eléctrica à cidade da Praia, devendo 
à medida que as circunstâmdias o permitirem, e.stender 
a sua actix idade a outras localidades da ilha de Santiago.

2. A. C.E.P. funcionará em estreita ligação com o 
Departamento de Electricidade a fim de se pôr em prá- 

política de electrificação a nível nacional e de 
se seguir um critério uniforme na aquisição e utilização 
de equipamentos.

Art. 5.°—i. A C.E.P. terá capital próprio que será 
fixado nos termos da lei.

2. O capital da C.E.P. será realizado em valores pa- 
trimonais imobilizados em terrenos, edifícios e equipa
mentos actisados em balanço a efectuar.

.^ii. ().' — I. Constituem receitas da C.E.P.:

a) o rendimento dos bens próprios;
h) o produto da alienação dos seus bens ou da 

constituição dc direitos sobre eles;
1) ;ls dotações ou subsídios que lhe sejam atribuí

dos;

nien o

iica uma
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Estatuto da Central Eléctrica de S. Vicente
CAPÍTULO I

Art. 10.° Nas suas faltas ou impedimentos o chefe da 
Central é substituído pelo chefe da Secção de Produção 
ou por um técnico do Departamento de Electricidade 
a designar pelo Director Nacional da Indústria, Energia 
e Recursos Naturais.

Art. 11.° Compete ao Ministro da Economia através 
do Director Nacional da Indústria, Energia e Recursos 
Naturais.

a) fiscalizar e controlar as actividades da C.E.P. e
definir as linhas da sua actuação;

b) aprovar os planos de actividade;
Art. 12.“ Compete ao Governo através do Ministro da 

Economia;

a) aprovar os orçamentos e relatórios anuais;
b) contratar, promover, aposentar e exonerar o pes

soal dos quadros e exercer a acção disciplinar 
nos termos da lei e dos regulamentos aplicáveis;

c) aprovar os programas de investimentos.

Artigo i.° A Central Eléctrica de S. Vicente abreviada
mente designada neste Estatuto por C.E.S.V., é uma 
pessoa colectiva de direito público dotada 'de autonomia 
administrativa e financeira, com a natureza de empresa 
pública.

Art. 2.° A C.E.S.V. rege-se pelo presente Estatuto e 
pelo respectivo regulamento interno.

Art. 3.“ A C.E.S.V. tem a sua sede na cidade do Min-
delo.

Art. 4.°— 1. A C.E.S.V. tem por fiip garantir o abas
tecimento de energia eléctrica à cidade Ido Mindelo, de
vendo, à medida que as circunstâncias o permitirem, es
tender a sua actividade a outras localidades da ilha de 
S. Vicente.

2. A C.E.S.V. funcionará em estreita ligação com o 
Departamento de Electricidade a fim de se pôr em prá
tica uma política de electrificação a nível nacional e de 
se seguir um critério uniforme na aquisição e utilização 
de equipamentos.

Art. 5.“—1. A C.E.S.V. terá capital próprio que será 
fixado nos termos da lei.

2. O capital da C.E.S.V. será realizado em valores 
patrimoniais imobilizados em terrenos, edifícios < 
pamentos acusados em balanço a efectuar.

Art. 6."—1. Constituem receitas da C.E.S.V.:
a) o rendimeto dos bens próprios;
b) o produto da alienação dos seus bens ou da cons

tituição de direito sobre eles;
c) as dotações ou subsídios que lhe sejam atribuídos;
d) os rendimentos provenientes da jzrestação de

viços a entidades públicas ou particulares;
e) O produto de empréstimos;
f) quaisquer outros rendimentos ou valores que pro

venham da sua actividade ou que, por lei ou
contrato, devam, pertencer-lhe.

2. As disponibilidades da C.E.S.V. em numerário de
vem ser depositadas no Banco de Cabo Verde.

CAPÍTULO III

Art. 13.” O quadro do pessoal da C.E.P. e as respectivas 
categorias serão aprovados por decreto do Governo.

Art. 14.° Transita para a C.E.P. com dispensa de quais
quer formalidades e sem prejuízo de direitos adquiridos, 
o pessoal dos Serviços de Produção e Distribuição de 
Energia Eléctrica, constante do quadro anexo.

Art. 15.“ O pes.soal da C.E.P. fica sujeito ao regime 
jurídico estabelecido p>ara todos os servidores do Estado.

CAPÍTULO IV

um selo branco, cuja aposição 
produzirá os mesmos efeitos que o de qualquer serviço 
do Estado.

Art. 17.° A organização dos serviços constará do regula
mento interno.

Alt. 18.° Enquanto não fôr aprovado o regulamento 
interno o chefe da Central emitirá normas provisórias de 
funcionamento através de Ordens de Serviços às dife
rentes Secções.

Osvaldo Lopes da Silva, Ministro da Economia,

e equi-

Art. 16.° A C.E.P. usará

ser-

CAPÍTULO II

Art. 7.“ A gestão da C.E.S.V. é garantida por um chefe 
da Central que ideverá ser um engenheiro electrotécnico 
ou um engenheiro técnico de electricidade.

Art. 8.0 O chefe da Central é assistido por 3 chefes 
de secção, responsáveis pela secção de produção, pela 
secçao de rede e pela secção administrativa.

Art. 9.° — I. Compete especialmente ao chefe da Cen
tral;

CENTRAL ELETRICA DA PRAIA 
Pessoal a Que se refere o artigo 14.°

Nomes Categorias

Engenheiró electrotécnico 
Mecânico principal 
Mecânico die 1.» classe 
Mecânico de 2.» classe 
Mecânico de 2.» classe 
Mecânico de 2.“ classe 
Electricista de i.» classe 
Electricisía de 2.“ classe 
Electricista de 2.“ classe 
Electricista de 3.® classe 
Electricista de 3.» classe 
Tesoureiro
Auxiliar de secretaria 
Leitor de cantador 
Operador 
Servente 
Servente

Osvaldo Lopes da Silva, Ministro da Economia.

Euricles Silva Faria Barros 
João Eduardo Ataieida 
Joaquim Goinçalves 
Antônio Louiiença Machado 
Antero Mendonça Varela 
Gustavo Carlois da Fonseca 
Sabino Lopes da Graça 
Joel Fulgêncio Horta Fernandes 
Diamantino Lopes dle Kna 
Armindo Cardoso'
Silvestre Semedo 
Nelson Brito da Luz Ferreira 
Maria Nascimento Machado 
Pauhno da Silva Sanches 
Manuel Rodrigues Pereira 
Antônio Solares 
João Soares

a) representar a C.E.S.V. em juízo e fora dele;
b) exercer a sua acção dentro das atribuições da

C.E.S.V. e das normas e regulamentos aplicá- 
veis; ^

c) submeter à aprovação superior
gulamentos internos;

d) elaborar e submeter à aprovação superior os qua
dros de pessoal e a organização interna dos 
serviços;

e) contratar e demitir o pessoal eventual;
f) propor a nomeação do pessoal tios quadros;
g) submeter à aprovação superior os empréstimos a

contrair em instituições de crédito;:.
h) elaborar e submeter à aprovação

çamento anual;

as normas e re-

superior o or-
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Alt. 18.° Enquanto não for aprovado o regulamento 
interno o chefe da Central emitirá normas provisórias 
de funcionamento através de Ordens de Serviços às dife
rentes Secções.

Osvaldo Lopes da Silva, Ministro da Economia.

i) fornecer aos departamentos competentes todos os
elementos necessários à elaboração do orçamen
to geral do Estado;

j) elaborar e submeter à aprovação o plano de acti-
vidades a realizar;

l) elaborar anualmente, com referência a 51 de De
zembro, o balanço, a conta de exploração e a 
conta de resultados do exerdcio;

m) informar sobre as pretensões dos seus colabora
dores e dar-lhes o devido andamento.

2. Para assinar cheques e outros documentos relativos 
ao levantamento e recebimento de fundos é indispensável
a intervenção conjunta do chefe da central e do chefe 
da Secção Administrativa.

3. Para efeitos do disposto no número anterior, o 
chefe da Secção Administrativa é substituído por um 
dos chefes de secção na sua ausência ou impedimento.

4- Cs cheques e oucros documentos relativos ao levan
tamento ou recebimento de fundos ^o sempre pagos à 
ordem do Tesoureiro da C.E.S.V.

Art.® 10.® Nas suas faltas ou impedimentos o chefe da 
central é substituído pelo chefe da Secção de Produção 
<Mi por um Técnico do Departamento de Eelectricidade
a designar pelo Director Nacional da Indústria, Ener
gia e Recursos Naturais.

Art. ! 1Compete ao Ministro da Economia através do 
Direcior Nacional 'da Indústria, Energia e Recursos Na
turais:

CENTRAL ELETRICA DE S. VICENTE

Pessoal a que se refere o artigo 14.“

Nomes Categorias

Eurico Pascoal Almeida 
Herculano Maurino Lima 
Hélio da Silva Matos 
Constantino João Silva 
Samuel da Cruz Duarte 
Humberto Ramos Dias 
Eurico Barbosa Brito 
João Antónioi Neves 
Antônio José da Conceição 
Alexandre Nascimento Pinheiro 
Pedro Manuel Gomes 
Antônio João Monteiro 
Alber.o João Coelho 

Maria Alice Ferreira Maurício 
Maria Luiza Silva Barbdsa An

drade
Maria do Rosário de Fátima 

Delgado Matps
Maria Encarnação Lopes Almeida 
Eduardo Monteiro 
Júlio Rocha 
Pedro Joaquim Gomes 
Aristides de Pina 
Manuel Orlando Pais 
Eugênio de Pina 
Carlos Miguel Gomes 
Fernandes Luís Lopes

Engenheiro electrotécnico 
Mecânico principal 
Electricista principal 
Mecânico de 1.» classe 
Electricista de 1.® classe 
Electricista de 2.® classe 
Electricista de 2.® classe 
Electricista de 2.® classe 
Electricista de 3.® classe 
Electricista de 3.® classe 
Operador 
Operador 
Operador 
Tesoureiro

Aspirante

a) fiscalizar e controlar as actividades da C.E.S.V. e
definir as linhas da sua actuação;

b) aprovar os planos de actividade.

Art. ig.® Compete ao Governo através do Ministro da
Economia:

a) aprovar os orçamentos e relatórios aaiuais;

h) contratar, promover, aposentar e exonerar o pes
soal dos quadros e exercer a acção disciplinar 
nos termos da lei e dos regulamentos aplicáveis;

c) aprovar os programas de investimentos.

Dactüógraío 
Auxiliar de secretaria 
Electricista de 3.® classe 
Electricista de 3.® classe 
Leitor de contador 
Lietor de contador 
Leitor de contador 
Cobrador 
Guarda 
Guarda

Osvaldo Lopes da Silva, Ministro da Economia.
CAPÍTULO III

<)§oArt. 13.® O quadro do pessoal da C.E.S.V. c as respec
tivas categorias serão aprovados por decreto do Governo.

Art. 14.“ Transita para a C.E.S.V. com dispensa de
quaisquer formalidades e sem prejuízo de direitos adqui
ridos, o i^soal dos Serviços de Produção e Distribuição 
de Energia, constante do quadro anexo.

15." O pessoal da C.E.S.V. fica sujeito ao regime
jurídico estabelecido para todos os servidores do Estado.

CAPITULO rv

Alt. 16.® A C.E.S.V. usará um selo branco, cuja apo
sição produzirá os mesmos efeitos que o de qualquer 
serviço do Estado.

Art. 17.® A organização dos serviços constará do regu
lamento interno. ®

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Portaria n.“ 45/76

de 2 de Outubro
Art. Considerando o interesse oconómico e social de que 

se reveste a aquisição por um organismo público do pré 
dio misto conhecido por Telha’-Engenhos;

Considerando a deliberação nesse sentido do Conselho 
De ibeiativo de Santa Catarina de 9 do corrente;

Visto o parecer da Direcção Nacional da Administra
ção Interna;

Nos termos da Decisão com Força da Lei n.® i/'jQ, de 
5 de Julho, manda o Governo da República de Cabo 
Verde pelo Primeiro Ministro:
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1. " É autorizado o Conselho Deliberativo de Santa 
Catarina a comprar o prédio misto conhecido por Te- 
Ihal-Engenhos, incluindo a casa da habitação dos pro
prietários nele existente, bem como todas as partes in
tegrantes, pertenças e benfeitoria, Hvres de quaisquet 
ónus, encargos ou responsabilidades, pela quantia de 
cinco milhões de escudos a amortizar em dezassete pres
tações anuais consecutivas sendo a primeira de um mi
lhão de escudos, e as restantes de duzentos o cinquenta 
mil escudos cada, libertas de quaisquer juros.

2. '> Para a obtenção da importância da primeira pres
tação referida no número anterior, é ainda o Conselho 
Deliberativo de Santa Catarina autorizado a contrair, no 
Banco de Cabo Verde, um empréstimo de um milhão 
de escudos, a amortizar em quatro prestações anuais, con
secutivas, à taxa do juro acordada com aquela institui
ção de crédito.

3. ° O Conselho Deliberativo de Santa Catarina insere 
verá anualmente, na tabela de despesas do seu orçamento 
ordinário as verbas necessárias para a amortização do ca
pital mutuado e respectivos juros.

Gabinete do Primeiro Ministro, 27 de Setembro de 
1976. — O Primeiro Ministro, Pedro Pires.

nal dos candidatos seleccionados com a indi
cação ;da categoria, forma de provimento, o 
tipo e natureza dos estágios, sua duração pro
vável e local tíe frequência.

Art. 2.“ Aos funcionários de nomeação provisó
ria, definitiva ou contratados que beneficiem de conces
são de bolsas de estudo para a frequência de cursoa de 
formação de base (médios ou superiores), desde que o re
queiram, poderá ser concedida uma licença especial sem 
vencimentos, por período dei um ano, renovável por pe
ríodos anuais, tantos quantos forem os anos de duração 
'd'os mesmos cursos, nas condições seguintes:

a) — A licença especial será concedida nos termos
do artigo i.° do Decreto-Lei n.“ 44/74, de 17 
de Setembro de 1974;

b) — Os requerimentos solicitando a concessão da
licença serão dirigidos ao Primeiro Ministro e 
entregues no departamento de que o reque
rente depeníde, que neles exará o seu parecer, 
tendo em conta os interesses e a conviniência 
do serviço público, a existência ou não de dé
bito nà Caixa Econômica Postal ou noutros 
organismos, remetendo-os posteriormente à Di
recção Nacional do Trabalho e da Função Pú
blica;

r) — A renovação da licença deverá ser solicitada, 
por via de requerimento, até 30 dias após o 
termo do períddo anterior, devendo a petição 
ser acompanhadaide documentos comprovativos 
de bom aproveitamento escolar;

d) — O indeferimento do pedido de renovação im
plica o imediato regresso do funcionário ao 
serviço, salvo se optar pela exoneração do 
cargo.

Art. 3.° As normas contidas na presente portaria são 
■aplicáveis aos processos pendentes.

Artigo 4.° Os casos omissos ou as dúvidas resultan
tes da execução da presente portaria serão resolvidos por 
despacho do Primeiro Ministro, depois ,de ouvidos os 
serviços competentes.

Gabinete do Primeiro Mihistro, 1 de Outubro de 
1976. — O Primeiro Ministro, Pedro Pires.

-------- ----- K)§0:--------------

Portaria n." 46/76 

de Z de Outubro

Considerando que se torna necessário fixar algumas 
legras definidoras das situações dos funcionários que ve
nham a beneficiar de concessão de bolsas de estudo para
a frequência de estágios de valorização e especialização 
profissionais no estrangeiro;

Considerando que igual procedimento se impõe com 
relação àqueles que se candidatem a bolsas de estudo 
para cursos de formação de base;

Ouvidas a Direcção Nacional do Trabalho e da Fun
ção Pública e a Direcção Nacional Ide Educação;

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.° i /75, 
de 5 de Julho de 1975, manda o Governo da Repú
blica ide Cabo Verde pelo Primeiro Ministro:

Artigo i.° Aos funcionários seleccionados pelos 
pectivos Ministérios para a frequência de estágios de 
aperfeiçoamento ou especialização! profissionais, são asse
gurados todos os direitos incluindo o Ide percepção dos 
vencimentos correspondentes aos cargos que desempe
nham, pelo temfxt que durar a frequência 'dos aludidos 
estágios, nos termos seguinte:

a) — A duração dos estágios não deverá exceder do
ze meses, salvo para os cursos de especialização 
de jxls-graduados, casos em que aquele perío
do será ampliado atd ao limite máximo de 24 
meses;

b) —Os funcionários beneficiários de bolsas de es
tudo nas condições antes referidas serão colo
cados, a partir da data de embarque, na si
tuação de comissão eventual de serviço nos 
termos do arrigo 44." e seus parágrafos do Es
tatuto do Funcionalismo;

c) — Para os efeitos da alínea antedior e decisão do
Primeiro Ministro, os Serviços competentes 
remeterão à Direcção Nacional do Trabalho e 
da Função Pública até 15 dias antes da data 
prevista para o embarque, uma relação nomi-

res- MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Direcção Nacional de Finanças
Portaria n.° 47/76 

de 2 de Outubro

Tornando-se necessário proceder à aprovação das con
tas da gerência e do exercício de 1974 da então Colônia 
de Cabo Verde;

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.“ 1 /75, de 
5 de Julho, manda o Governo da República de Cabo 
Verde, pelo Ministro das Finanças:

Artigo i.° São aprovadas as contas da gerência e do exer
cício de 1974 abaixo descritas, as quais fazem parte in
tegrante desta portaria e baixam assinadas pelo Direc- 
tor Nacional de Finanças.

Art. 2.° Este diploma entra imediatamente em vigor.

Ministério das Finanças, 25 de Setembro de 1976. — 
O Ministro, Amaro Alexandre da Luz.
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Conta de fierênDÉBITO

Importâncias

designações
TotaúParciais

Saldo da gerência anterior:
SaMo real da Fazenda (eoccluindo os valores selados) ..........................................................

Saldo de operações de tesouraria:
Negativo, representando fundos e outros valores qntrados, que se adiciona ao saldo real 

da Fazenda para se apuirar a existência em cofre (depois de deduzido o saldo de 
97 349 993$47 da oonitia. «Tesouro público) ..........................................................................

218 705 638$92

55 708 554$58

274 414 193$50 
183 419 984$05Posüivo, representando fundos saídos, que se deduz para aquele mesmo efeito .........

Existência em cofre:
Em dinheiro, jóias, letras e papéis de crédito........
Em valores selados ..........................................
Receita jrrópria da Fazenda:

Do exercício de 1973:
Capítulo 8.® — Receita ordinária ..........................
Capítulo 9.® — Receita extraordinária...........

II Plano de Elomento:
Adminú-itração Central:

Empréstimo da metrópole .................................
Administração Provincial:

Saldo das ccmtas de exercícios findos .........
Fimdos...................................................................

90 994 209145 
53 448 560$60 144 442 770$05

46 543 346$30

55 747 286$80

37 554 266130
750 000$00 94 051 553$10
................. 16 157 855$30 110 209 408$40 156 752 754$70Outras receitas extraoodinárias ... .

Do exercício de 1974: 
Ordinária:

48 075 257$80 
91 685 260$80

2 568 985$10
49 133 906$55

Capítulo 1.® — Impostos directos geraig ..................................................................................
Capíttdo 2.® — Impostos indirectos ...........................................................................................
Capítulo 3.® — Indústrias em regime ribulário especial ..........................................

Capítulo 4.® — Taxas — rendimentos de diversos serviços.................................................
Capi ulo' 5.®'—Dominio priv^dr/, empresas e indústrias do Estadq — Participação

de lucros ...................................................................................................................................
Capítulo 6.® — Rendimento de capitais, acções e Obrigações de Bancos e Cojmpanhias.
Capítulo 7.® — Reembolsos e reposiçes ........................................
Capítulo 8.® — Consignação de receitas:

Serviços autônomos.........
Outras reecitas .................

Extraordinária:
Capítulo 9.®—Receita extraordinária:

Do saldo ias cintas de exercícios findes ...
Outras receitas extraordinárias ...................

2 496 856$93
-$

6 390 646$9<)

72 759 425$25 
23 948 842$30

96 708 267$55
297 059 181$63

4 585 3.32$60 
430 666 666?80

IV Plano de Fcmento:
Administração Central:

Empréstimo da metrópole.........  .........................
Administração Provincial:

Saldo das contas de exercíciis findos 
Receitas de operações de tesouraria:

Depósito na metrópole .........................................
Valores selados........................................................
Passagens de fundos................................................
Outras operações .................................................

Divers:s;
Débitos de operações de tesouraria nas repartições de Finanças .........

Débi-os dis passagens de fundos nas '-f parti t,es de Finanças..................
Débitos de valores selados nas repartições de Finanças .........................

16 333 585$10

15 771 076$00 32 104 661$10 467 356 660150 764 415 842$13

1 029 360 924$60 
1 717 450$00 

1 221 106 136$23 
481 364 032$21 2 733 548 543$04

141 267 141$50 
393 422 761190

10 269 804$60 Õ44 959 708$00

Total ... 4 344 119 617$92

Direcção Nacional de Finanças, na Praia, 22 d e Se.embro de 1976. — Elaborada por, Pedro Antônio Silva,
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CRÉDITO<ia de 1974
Importâncias

DESIGNAÇÕES
Parciais Totais

Despesa próprria da Fazenda:
Paga per conta de verbas das tabelas orçamentais 

Do exercício d('e 1973:
ORDINÁRIA;

lapítulo l.” — Dívida da Província...................................................
liapítulo 2° — Governo da Província e RepreuenlaçãloNacional 
lapítulo 3."^Aposentações, jubilações, pensjes e reformas...
lapítulo 4.0 — Administração Geral e Fiscalização ..................
lapítulo 5.“ — Serviços de Finanças ...........................................
lapíiulo 6.° —Serviços de Jus.iça...................................................
lapítulo 7.® — Serviços de Fomento ...........................................
liapítulo 8.® — Defesa Nacional ........... ...................................
itapítuio 9.® — Serviços de Marinha ...........................................
Capítulo 10.® — Encargos Gerais ...................................................
rapítmio 11.® —Exercíc.o Findos ......................................................

EXTTRAORDIN ARI A:
Capítulo 12.® — Despesa extraordinária;

III Plano díe Fomento.........................................................
Outras despesas .................................................................

—$— 
183 693$20 

3 216 999$28 
8 622 447$00 
2 214 973$30 

599 536$40 
49 692 266$20

2 124 592$00
3 325 195$60 
7 823 515190

100 272$90

37 892 113$90 
95 741 505$55 133 633 619$45 211 537 111$23

■Encerramento do exercício de 1973 (artigo 11.® do Decreto n.® 40 712, de 1 de Agosto de 
1956).......................................................... ............................................

Do exercício de 1974:
ORDINÁRIA:

Capitulo 1.® — Dívida da Província........................................................
Capítulo 2.®—.Governo da Província e Repre:ientt'açã(oNacional 
Capítulo 3.®—.Aposentações, jubilações, pensões e reformas...
Capítula 4.® — Administração Geral e Fiscalização ...................
Capítulo 5.® — Serviços de Finanças ............................................
Capítulo 6.® — Serviços de Jus iça...................................................
Capí'uio 7.® — Serviços de Fomento ............................................
CapFulo 8.®
Capí'ulio 9.® — Serviços de Marinha 
Capítulo 10.® — Encargos Gerais 
Capítulo 11.® — Exercício Findos .........

EXTTRAORDINÁRIA:
Capítulo 12.® — Despesa extraordinária:

IV Plano de Fomento ... .
Outras despesas ................

56 001 772$40

1 456 643180 
9 460 743$58 

64 439 835$70 
16 693 725$30 
4 995 795$70 

45 949 571$45 
1 204 310$00 

26 194 283$60 
24 109 268$40 

463 309$50

Defeta N. cional

88 969 702$80 
412 933 986$30 501 903 689$10 696 871 176113

Despesa de\ Operações dg Tesouraria:
'^■ósito da metrópole......................................................................................................................

Passagens de fundos .......................... ...................................................................................................
Outras operações ...........................................................................................................................................

Diversos:
Créditos de passagens de fundos nas repartições de Finanças........................................... ...........
Valores selados fornecidos pelas repartições de Fin:nças..................................................................
Valores selados vendidos nas repartições de P -'.'■ícas ...........................................................

Saídas p-^ra a gerência de 1975:
Saldo real da Fazenda (excluindo os valores selados)
Saldo de Operações de Tesouraria;

Negativo, representando fundos e outros vTores entrados, que se adienna ao saldo real 
da Fazenda para se apurar a erxis.ência em cofre (depois de deduzido o saldo de 
79 283 235167 da c-onta «Tesouro Púbticc-») ...

981 287 962$43 
5 772 200$00 

324 422 761190 
455 960 222190 1 767 443 147$23

1 432 628 338$23 
4 497 604160 
7 423 867$30 1 444 549 810$13

156 142 357$69

...j 112 628 337$90
268 770 695$59 
148 796 238$09Positivo,, representando fundos saídos, qus se deiduz para aquele mesrrío efleito.........

Exis ência em cofre:
Em dinheiro, jó as, letras e papéis de crédito ................... .........................................
Em valores selados................................................................................ .........................................

119 974 457$50 
47 742 143f 30 167 716 600$80 

4 344 119 617$92Total ...

chefe de Departamento. — Visto. — O Director Nacional, Eurico Pinto Monteiro.



DÉBITO Conta do Exercício de 1974 CRÉDITO 4^

8
Importâncias cobradas

Importâncias z
Provcniência das receitas

i Nos primeiros 
12 meses do 

I exercício

Provcniência das despesasNo pciibdo 
complementar 
do exercício

1 Nos primeiros 
12 meses do 

ixerefeio

No per/odo 
complementar 
do exercício

CSoma
SomaI

oRECEITA ORÇAMENTAL rDESPESA ORÇAMENTAL

ORDINÁRIA HOrdinária
2
OGoverno da província e Representação

Nacional ..................................................
Apoisfentações, jubilações, pensões e re

formas..........................................................
Administração Geral e Fiscaização ...
aerviços de Finanças...................................
Serviços de Jusjiça ..................................
Serviços de Fomento..........................
Defesa Nacional..........................................
Serviços de Marinha..................................
Encargos Gerais .......................... .........
Exercícios Findos.........................................

Impostos directos gerais......... 48 075 257480 ■48 075 257$b0 1 456 643$80 187 064$10

6 560 221$25 
9 547 093$50 
2 481 489$30 

505 052$90 
32 181 000$00' 
,4 liefe 584f00 
12 613 088f00 
10 200 385$40 

50 523$00

1 643 707$90

16 020 964$83 
73 986 929$20 
19 175 214$60 
5 500 848$6Ü 

78 130 571$45 
5 390 894$00 

38 807 371$60 
34 309 653$80 

513 832$50

H-1
O

9 460 743$58 
64 439 835$70 
16 693 725$30 

4 995 795$70 
45 949 571$45 

1 204 310$00 
26 194 283$60 
24 109 268$40 

463 309$50

Impostos indirectos ..................................

Indústrias em regime tributário espe
cial ..........................................................

91 685 260$80 91 685 2601,80i
a
>2 568 9S5I1' 2 568 985$10

W
Taxas-rendimentos de diversos serviços 7349 133 906$55 49 133 906$55 O

SJ
Domínio privado, empresas e indústrias 

do Esíado — particirtâções de lucros. G)2 496 856$9d 2 496 856$93
awSoma da despesa ondinária ...Reembolsos e reposições......... 194 967 487$036 390 646$90 —6 390 646$90 78 512 501$45 273 479 988$48
.O
>wEXTRAORDINÁRIAConsignação de receitas: O

IV Piano de Fomento <

Programa de execução para 1974: 

l — Agricultura, silvicultura e pecuária.

a) Fomento dos recinrsos agro-silvo-
-pastoris .......... ..........................

b) Esquemas de regadio................

Serviços a.ut'ónomcss 
Ou{l"as redeiitaã

72 759 425$25'
23 948S24$30 ' 96 708 267$55

O
29 950 777$i0, W126 6ã9 044$65

Soma da receita ordinária ......... .797 059 181163 29 95ü 777$-'0 327 009 958$73
ü3 483 084$50 767 132$80 4 250 217$30 

2 793 801$50
W

2 176 688$90 617 112$60 OEXTRAORDINÁRIA G
H
G2 — Pesca:

IV Plano Fomento

Programa de financiamento 
1974:

td ■

Oa) Pescas...para 99 178$10 3 004 506$50 3 103 684$60 O
3 — Indústrias transformadorae.........

oOrçamento Geral do Estado (Financia
mento de Portugal) ......... Cb... 32 104 661$10 126 875 897190 158 980 559$00 4 — Turismo:

32 104 661$10 126 875 897190Soma......... 158 980 559$00 n) Promoção turíst 533 128$00W 466 872$00 1 000 OOOÍOO



Dos saldos das contas de exercícios 
findos:

u — Hiiiéieia. M K
a) Estiídos, produfl I transporte e 

distribuição ... ..........................
6 — Transportes, comunicaçõcis e meteo

rologia:
a) Transportes rodoviários ..........
h) Portos e navegação ..................
c) Transportes aéreos e aeroportos.
d) Telecomunicações ..........................

7 — Educação' e Investigação:
a) .Educãção ..................................
b) Investigação apTcada ..................

8 — Saúde e Assistência:
a) Saúde ..........................................

9 — Habitação e Urbanização:
a) Habitação ..................................
b) Urbanização ..................................

10-—Indústrias e-xtractivas:
11 — Circuitos de distribuição:

a) Comercialização e armazenagem.
12 — Melhoramentos rurais;

a) Abastecimento de água ..........
b) Abastecimento de energia ..........

Soma..........................
Dos saidos das contas de exercício.s 

findos;
Grandes reparações de edifícios e outros !

trabalhos públicos..................................
Equipamento de serviços e edifícios ... 
Organização Provincial de Voluntários... 
Pagamento ao pessoal do PSP e da 

Guarda Fiscal da Metrópole que pres
ta serviço na Província..........................

Encargos com a execução do Regulamen
to do arrendamento rurall ..................

Soma..........................

1 000 000*00 872 886*00 1 872 886*00

Grandes reparações de edificios e ou
tros trabalhos públicos..........................

Equipamento de serviços e edifícios ...

Organização Provincial de Volunitánips ...

Pagamento ao pessoal da PSP e da 
Guarda Fiscal da Metrópole que pres
ta serv.ço na Província........................

Encargos com a execuçãlo do Regula
mento do arrendamento rural ...

Z11 970 166*20
20 730 155*50
21 673 820*80 
14 766 327*80

26 331 158*80 
2 127 224*80

11 443 279*50

188 150*30 
29 163 523*40 

1 837 262*90

500 000*00

4 335 862*70 
893 036*90

158 980 559*00

3 281006*00 
13 533 570*50
12 073 321*50
13 785 474*90

6 860 079*30 
460 580*90

3 138 106*20

35 100*00 
9 097 865*80 

771 851*50

8 689 160*20 
7 196 585*00
9 600 499*30 

980 852*90

311 730*80 

156 952*60

311 730$3U

70 052*6086 900*00 c

55 785*00 131 135*4075 350*40 O19 471 079*50 
1 666 643*90 c
8 305 173*30

1—4
5 294 224*20922 558*604 371 665*60

2153 050*30 
20 065 657*60 

1 065 411*40
96 702*1045 285*5051 416*60 Õ... ,

■dí 5 990 745*101 405 412*504 585 332*60
■>“4500 000*00
>r695 485*20 

49 904*50
3 640 377*50 

843 132*40
88 969 702*80

Outras receitas extraordinárias: ü
>70 010 856*20

Subsídio extraordinário não reembolsá- j 
vel, nos termos do Decreto n." 7.)9/73, i 
de 29 de Dezembro.........

Empréstimo contraido pelo Governo da 
Província no Banco Nacional Ultra- j 
marino para expansãd das activida- j 
des da Caixa de Crédito, nos termos ’ 
do Decreto n.° 119/72, de 15 de Abril i 20 000 000*00

Do subsídio da Metrópole, nos termos i 
do artigo 11.° do Decreto n.° 570/73 
de 31 de Outubro..................................

530 OOO 000*00119 333 333*20- "d. ... , 4iO 636 666*80
G-135 974*30

16 862*50
17 145*00

311 730*80 
156 952*60 
131135*40

175 756*50 
140 090*10| 
113 990*40! *—4

>
20 000 000*00 26 251*00 5 294 224*20 O5 267 973*20j M

96 702*109 948*8086 753*30 Pí 3 300 000*003 300 000*00 206 181*60 5 990 745*105 784 563*50 Cí
C

Outras despesas extraordinárias: 
Subsídio extraordinário não reembolsá

vel nos termos dto Decreto n.° 709/73,
de 29 de Dezembro ..........................

Empréstimo contraído p0’o Governo da 
Província no Banco Na(cional Ultrama
rino, Para a expansão das actividades 
da Caixa de Crédito, nos termos do 
Decreto n.° 119/72 de 15 de Abril ... 

Do subsídio da MetJrópoe, n|os termos do 
artigo ll.°-l do Decreto n.° 570/73, de 
31 de Outubro — Para pagamento ao 
pessoal da PSP e da Guarda Fiscal da 
Metrópole que presta serviço na Pro 
vínjcia..........................................................

553 300 000*00... U30 666 666*80 122 633 333*20Soma ... ■<

W
7391 753 578*30 484 739 269*30392 985 691*00718 271 304*10Soma da receita extraordinária .......... 467 356 660.*50 250 914 643*60 O

K2

8 000 000*00 20 000 000*00 O12 000 000*00 w
oc
H
C

3127 136*60__2 163 731*80 963 404*80
407 149 422*80 100 716 983*10 
501 903 689*10 170 934 020*90

696 871 176*13 249 446 522*35 
98 963 564*35

ts
73507 866 405*90Soma..........................

Soma da despesa extraordinária ... 
Soma -das despesas ordinária e ex

traordinária ..................................
Saldo do exercício ..........................

C
672 837 710*00 C
946 317 698*48 

98 963 564*35
CT)

696 871 176*13 348 410 086*70 1045 281262(083230 865 420*70 1 045281262083 Total geral.........764 415 842*13Total geral.........
-2^
O

Elaborada por Pedro Antônio Silva, Chefe de Departamfento.
Direcção Naciçnal de Finanças, na Praia, 22 de Setembro de 1976. —Visto. O Director Nacional, EuncO Ptnto Monteiro.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA Para l."" oficiais e Tesoureiros de 1/ classe;
25 de Outubro p. f.

Para 2."* olficiais e Tesoureiros de 2“ classe;
2 de Novembro p. f.

Para 3.°® oficiais e Tesoureiros de 3.“ classe;
10 de Novembro p. f.

Os júris respectivos,, terão a seguinte constituição;
Para as provas de Chefe de Departamento^

Director Nacional da Administração Interna; 
Direptor Nacional do Trabalho e da Função Pú

blica;
Director Geral da Função Fhjblica;

Para as restantes categorias;
Na Praia;

Direcicr Nacional da Administração Interna; 
Director Geral da Ftmção Pública;
Um Chefe de Departamento da Direcção Nacio

nal da Administração Interna.

Em S. Vicente;
Director Geral da Administração Interna;
Deegado da Administração Interna do Concelh^Ml 

de S. Vicente;
Secretário Administrativo do Concelho de S. Vi

cente.

Despacho

Por urgente conveniência de serviço, nomeio Aguinaldo 
Severino Pires Ferreira de Morais, reverificador chefe das 
Alfândegas, em comissão de serviço como director das 
Alfândegas do Sal, para, cumulativamentc com as suas 
funções, exerce as de Juiz do Tribunal Sub-Regional de 
2.“ classe do Sal.

Ministério da Justiça, 25 de Setembro de 1976. — O 
Ministro, David Hopffer Almada.

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Direcção Nacional do Trabalho 
e da Função Pública

Despachos do Camarada Primeiro Ministro;

De 3 de Agosto de 1976;
Antônio Alfama Barreto Monteiro, contratado, ao abrigo do 

disposto no artigo 2.° dp Decreto n.® 21/76, de 6 de Março, 
para exercer o cargo de Secretário Administrativo de 1-* 
classe, da Direcção Nacional da Administração liitema, 
com efeitos retroactivós a partir de 3 de Agosto do 
corrente ano.
A desiiesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 3.°, artigo 17.® do Orçamento do Gabinete do Primeiro 
Ministro.— (Visado pelo (^dnselho Nacional de Justiça em 
2 de Outubro do mesmo ano).

Despache do Camarada Ministro de Economia:
De 22 de Setembro de 1976:

Luís Romanio — exonerado do cargo de técnico de formação 
universitária da Direcção Nacional de Indústria, Energia 
e Recursos Naturais, a partir de 1 de Janeiro de 1976, 
data em que foi contratado para o cargo de conselheiro 
técnico salineirp da mesma DirecçãV Nacional.

De 22 de Setembro:
Fátima Maria Carvalho/ Fialho, chèfe de redacção do jornal, 

da Direcção Nacional de Informação — exonerada a seu 
pedido das referidas funções, a partir da data em que 
tomar posse do cargo de professora do Liceu «Domingos 
Ramos».

Alfredip Simão Carvalho Santos, jornalista de 2.“ classe, con
tratado, da Direcção Nacional de InformaçãP — exonerado 
a seu pedido, das referidas funções, a partir do dia em 
que embarcou para URSS.

José Manuel Monteiro Aguiar, repórter, contratado, da Direc
ção Nacional de Informação — exonerado a seu pedido, 
das referidas funções, a partir da data do seu embarque 
para URSS.

Despacho do Camarada Ministro das Finanças:

De 2 de Julho de 1976:
Deolinda Freire Tavares — nomeada, nos termos doi artigo 63.® 

do Estatuto do Funcionalismo, para desempenhar o cargo 
de aspirante interino do quadro administrativo das Alfâm- 
degas.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí^ 
tulo! 5.0, artigo 29.® do Orçamento do Ministério das Finanças

COMUNICAÇÕES

Para os devidos efeitos, se comunica que o escriturário da 
Direcção Nacional da Administração Interna, Amadeu Luís 
Antônio Barbosa, fica exonerado do cargo que exerce, a par
tir da data em que tdmar posse dio cargo de supervisor de 
oficinas do Centro de Manutenção de Equipamentos e Ofi
cinas do Minisíério da Agricultura e Águas, i>ara que foi 
nomeado pOr despacho dp Camarada Ministro da Agricul
tura e Águas, de 2 de Ageste dé 1976, pubUcado np Boletim 
Oficial n.® 36/76, de 18 de Setembro em curso.

De 27;
As provas de concurso para as diversas categorias do qua

dro db pessoal da Direcção Nacional da Administração 
Interna terão lugar, simultaneamente, nesta cidade e na 
do Mindelo, respaotivamente, numa das salas do Liceu 
Domingoft Ramos e nc edifício onde fimciona o Secreta
riado Administrativo de S. Vicente, à excepção das pita
vas de chefes de departamento que se efectuarão rio 
edifício da Direcção Nacional da Administração Interna.
As provas terão a duraçãd de duas horas, com início às 
9 horas, nos seguintes dias;

Para Chefes de Depairtamento:
18 de Outubro p. f.

Para Chefe de Secção:
20 de Outubro p. f.

Para os devidos efeitos se comunica que;
A nomeação de Maria da Luzi Moreira Fernandes Al

meida da Cunha, para o cargo de dactilôgrafa, interina, 
do Parque Aulo^ióvel, pubUcado no Boletim Oficial n.° 
39/76, de 25 de Setembro findo, tem efeitos retroactivos 
à data de 1 de Setembro de 1976.
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MINISTÉRIO DE TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES

Para oa devidos efeitos se comunica que Carla Odette 
Caetano Monteiro Morais, preparadora de 2.=’ classe, interina 
da Direcção Nacional de Saúde, nomeada por despacho 
de 5 de Agosto último, conforme pubUcação feita no Bo
letim. Oficial n.° 37, da presente série, entrou êm exercício 
das suas funções a partir de 1 de Abril do corrente ano.

Ser\’iços de Correios e Telecomunicações
Despacho do Camarada Ministro de Transportes o 

Comunicações:

De 17 de Setembro de 1976:

Florindo Augusto Barbosa Ribeiro, telefonista de 3» classe, 
contratado, dos Serviços de Correios e Telecomunicações 
de Cabo Verde — rescindido o referidp contrato a partir 
da data em que tomar posse do cargo de aspiraníe da 
Empresa Pública de Abastecimento (EMPA).

Serviços de Correios e Telecomunicações, na Praia, 23 de 
Setembro de 1976. — O Director dos Serviços, Abraão Cabral 
Semedo Levy.

devidos efeitos se comunica que o despachoPara os
do Camarada Ministro da Justiça, de 26 de Agodto de 1976, 

dacülógrafo da Procuradoria da República denomeando o
Barlavento, Carlos Leopoldino de Almeida, para, interina- 
menite, exercer o cargo de ajudante de escrivão de Direito 
da mesma Procuradoria, publicado no Boletim Oficial n.® 38, 
de 18 de Setembro em curso, tem efeitos retroactivos à data 
de 16 de Junho do corrente ano.

Direcção Nacional do Trabalho e da Função PúbUca, na 
Praia, 25 de Setembro de 1976. —O Director Nacional, João 
de Deus Maximiano.

«§<>

^/IINISTÉRIO DA DEFESA E SEGURANÇA 
^ N ACIONAI. MINISTÉRIO DE SAÉtDE 

E ASSUNTOS SOCIAIS

Direcção Nacional de Segurança 

Polícia de Ordem Pública Diiecção Nacional de Saúde

Despachos do Camarada Ministro de Saúde e Assuntos 
Sociais:

De 12 de Julho de 1976:

Mário Gomes Semedo Lopes, enfermeiro de P classe, actual- 
mente prestando serviço np Posto Sanitário de Calheta 
de S. Miguel — transferido, por conveniência de serviço, 
para o Hospital da Praia.

Antônio Ascenção Ramios Vicente, enfermeiro de 2.® classe, 
aclualmente prestando serviço no Hospital da Praia — 
transferido, por conveniência de serviço, para o Posío Sa
nitário de Calheta de S. Miguel.

Direcção Nacional de Saúde, na Praia, 23 de Setembro 
de 1976. — O Director Nacional de Saúde, João de Deus 
Lisboa Ramos, técnico de formação universitária.

Despacho do Camarada Ministro da Defesa e Segu
rança Nacional;
De 9 de Setembro de 1976:

Domingos de Pina Andrade, agente de 2.* classe n.®* 262/ 
/598, do Corpo de Polícia de Ordem Pública de Cabo 
Vende—exonerado das referidas funções, a seu pedido, 
com efeito a partir de 7 de Setembro do corrente ano, 
inclusive.

Comando da Polícia de Ordem Pública, na Praia, 17 de 
Selembro dfe 1976. — Pelo Comandante, Eduardo Alhinbo, 

or Nacional, Adjunto.

o§0

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, CULTURA, 
JUVENTUDE E DESPORTOS <)§a

MINISTÉRIO DA JUSTIÇADirecção Nacional de Educação
COMUNICAÇÃO

Gabinete do MinilstroPara os devidos efeitos, comunica-ee que a lista gra
duada provisória dos candidatos admitidos ao concurso para 
provimenttí de vagas de professores do quadro do ensino 
primário desta República, publicada no Boletim Oficial 
n.® 32, de 7 de Agosto último, foi homologada como lista 
definitiva por despacho de 16 de Setembro de 1976, do 
Camarada Ministro de Educação, Cultura, Juventude e Des
portos.

Direcção Nacional de Educação, na Praia, 20 de Setem
bro de 1976. — Pelo Director Naicional, João Quirino Spen- 
cer, Director Nacional, Adjunto.

Despacho dg Camarada Ministro da Justiça;

De 24 de Setembro de 1976:

Armando Alberto de Pina Araújo, dactilógrafo da Delegação 
do Registo Civil do Maio — exonerado, a seu pedido, do 
referido cargo, a partir da data da sua substituição. 
Repartição de Gabinete do Ministério da Jusitiça, na

Praia, 24 de Setembro de 1976. — O Chefe de Gabinete, 
Hélio Alves Cordeiro Gom^s.
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CONTAS E BALANCETES DIVERSOS AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS
BANCO DE CABO VERDE 

Praia (Santiago)
Direcção das Relações Estrangeiras e do 

Controle de Câmbios

Montejjio dos S^irvidores do Estado 
de Cabo Verde

ÉDITOS DE 90 DIAS 
(1.’^ publicação)

Para os devidos efeitos se faz saber quie, poor óbito de 
Alfredo de Almeida Brito, que foi marinheiro da Capitania 
dos Partos, a sua viúva Juliana Francisca Mendes, por si e 
como representante da sua filha menor Filomena Maria 
Mendes de Brito, requereu a transmissão da pensão deixada 
pelo extinto.

Ficam por estes éditos avisados quaisquer interessados 
para, no prazo de 90 dias, a contar da segunda e última 
publicação deste aviso no Boletim Oficial, deduzirem ps seus 
direitos à mesma pensão ou impugnarem os das requerentes.

Findo o prazo dos éditos, a Direcção julgará as reclama
ções, se as houver, e autorizará ou não a transmi^ão da 
pensão, conforme fpr d® direito.

Montepio do» Servidores do Estado de Cabo Verde, na 
Pi-aia, 29 de Setembro de 1976. —O secretário da Direcção, 
Jorge Rodrigues Pires.

Cotações de câmbios em 27/9176
D.D.I. de 23/9/76 N.» 29/76

Unioades
divisa:- Comprv. Venda

ondreó , .
New York
Amesterdão .........
8nj ■celaí.................
;'.i.>p;-!ihague
Estocolmo..................
Frankfort R. F. A. .. 
Helsinquia . .
Orlo
.iiava .
Paris.......................

iria
Roma......................
róqoíc
Viena.......................
Zurique..................
Bissau..........................
Madrid .................

1 Libra 
1 Dólar 

100 Florins 
100 Francos 
100 Coroas 
100 Coroas 
100 D. Mark 

100 Markkas 
100 Coroas 

1 Dólar 
100 Francos 

1 Rand 
100 Liras 

iOO Iene 
100 Xeiins 
100 Francos 
100 Pesos 

100 Pesetas

52$77 
30$89 

1 196$41 
81$27 

520$11 
717$07 

1 252154 
800$06 
576$25 

31$71 
632$35 

35$49 
3163 

10$75 
176$53 

1 253$32 
99150 
45$55

-$-

—$■ ■

=1= ÉDITOS DE 30 DIAS
l.^- publicação

Para os devidos efeito® se faz saber que, por óbito de 
Alfredo d® Almeida Brito, que foi marinheiro da Capiianifc. 
dos Partos, a sua viúva Juliana Francisca Mendes, por 
como representante da sua filha menor Filomena MarÜ^ 
Mendes de Brito requereu o pagamento doi subsídio pOr 
morte e fxmeral deixadio pelp extinto.

Ficam ppr estes éditos avisados quaisquer interessados 
Itâra, no prazo de 30 dias, a contar da segunda e última 
pubbcação deste aviso no Boletim Oficial, deduzirem oe seus 
direitos ao mesmo subsídioi ou impugnarem os das reque
rentes.

_ Findo o prazo dos éditos, a Direcção julgará as reclama
ções, se as houver, e autorizará ou não o pagamento do 
subsídio, conforme for de direito.

Montepio dos Servidores do Estado de Cabo Verde, na 
Praia, 29 die Setembro de 1976. —O secretário da Direcção, 
Jorge Rodrigues Pires.

-$~
$
■$

$

«Clearings»
Berlim íRep, Dem-

Alemã)..................
Budapeste ...........
Praga..........................

1 Mark 
100 Forint 

100 Coroas

ÉDITOS DE 30 DIAS 
(1.“ publicação)

Para os devidos efeitos se faz saber que, por óbito de 
Pedro Gomes Barbosa, que foi empregado doi quadro téc
nico aduaneiro de Cabo Verde, foi, por sua viúva Maria 
das Dores Sacramento Monteiro Barbosa, requerido o paga- 
meníq do subsídio por morte e funeral deixadq, pelo extinto.

Ficam por estes éditos avisados quaisquer interessados 
para, no prazo de 30 dias, a contar da segunda e última 
pubbcação deste aviso no Boletim Oficial, deduzirem ps seus 
direitos a» mesmo subsídio ou impugnarem os das reoi^Hfl 
rentes.

Findo o prazo dos éditos, a Direpção julgará as reclama^^ 
ções, se as houver, e autorizará ou não o pagamento do 
subsidio, conforme for de direito.

Montepio dos Servidores do Estado de Cabo Verde, na 
Praia, 29 dfe Setembro de 1976. —O secretário da Direcção, 
Jorge Rodrigues Pires.

Cotações de câmbios em 27/9/76

D.DI. de 23/9/76 N.» 29/76

Unida Ji-b 
e divisas Co íipi-.-iPraças Vi^n la

53$04 
31|05 

1 202$43 
81$68 

522$73 
720$68 

1 258$84 
804$09 
579$15 

31$87 
635$53 

35$67

1 Libra 
1 Dólar 

100 Florins 
100 Francos 
100 Coroas 
100 Coroas 

100 Deut Mark 
100 Markkas j 
100 Coroas 
1 Dólar 
100 Francos 
1 Rand 
100 Liras 
100 Iene 
100 Xelins 
100 Francos 
100 Pesos 
100 Pesetas

S4$14 
3i$eo 

1 223$55 
83$08 

531$68 
733$04 

1 279$59 
; 818$09

589$25 
32$42 

646$98 
36$36

iiioi
180$33 

1 279$27 
lOOfOO 
46$66

Londres ...................
New York .........
Amesterdão ...........
Bruxelas ..................
Copenhague ... .
Elstocolmo ..........
Frankfort R. F. A. ... 
Helsínquia ...........
^ ........................

........................Pans........................
Pretória .................

.................Tóquio ......... ...
Viena .................
Zurique ................

::: :::

ÉDITOS DE 90 DIAS 
(1.» publicação)

Para os devidos efeitos se faz saber que, por óbito de 
Pedro Gom^ Barbosa, que foi empregado do quadro téc- 
nieoi aduaneiro de Cabo Verde, e pensionista deste Montepio, 
foi, por sua viúva Maria das Dores Sacramento Monteiro 
Barbosa, requerido a transmissão da pensão ditada pelo 
extinto.

Ficam por estes éditos avisados quaisquer interessados 
para, no_ prazo de 90 dias, a contar da segunda e última 
publicação deste aviso no Boletim Oficial, deduzirem o» saus 
direitos ao mesmo subsídio ou impugnarem os da reque
rente.

Findo o prazo dos éditos, a Direcção julgará as reclama
ções, se as houver, e autorizará ou não a transmissão da 
pensão, contorme for de direito.

Montepio dos Servidores do Estado de Cabo Verde, na 
Praia, 29 de Setembro de 1976. — O secretário da Direcção, 
Jorge Rodrigues Pires.

3$743f65
10$81 

177$42 
1 259$62 

100$00 
45|78

«Clearings»:
Berlim (Rep. Dem. A.
Budapeste....................
Praga ...................

—í—=r-1 Mark 
100 Forint 
100 Coroas

Direcção das Relações Estrangeiras e do Controle de 
Câmbios, na Praia, 27 de Setenbro de 1976. —O Director, 
Antão José Lopes da Luz. IMPRENSA NACIONAL OE CABO VERDE


